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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA,


A ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA PARAÍBA – AMPB, órgão de  defesa dos direitos e interesses da magistratura estadual paraibana, de acordo com as normas de seu estatuto social, representada por seu Presidente, vem requerer a Vossa Excelência que inclua os magistrados aposentados, as pensionistas e os sucessores de magistrados falecidos no cronograma de  pagamento das importâncias devidas a título de  Parcela Autônoma de Equivalência – PAE, pelos motivos a seguir expostos: 

1) No Processo Administrativo n.º 255.768-1, foi deferido parcialmente o pedido do requerente, reconhecendo o direito dos magistrados  ativos, dos magistrados aposentados, dos pensionistas e dos sucessores de magistrados falecidos ao recebimento da Parcela Autônoma de Equivalência – PAE, referente ao período de setembro de 1994 a março 2006, conforme cópias da certidão de julgamento  em anexo.

2) Os recursos financeiros necessários ao pagamento da totalidade do crédito devem ser oriundos do orçamento do Poder Judiciário do Estado da Paraíba e não da Paraíba Previdência, tendo em vista tratar-se de despesa gerada em exercícios anteriores, nos quais a folha de pagamento do judiciário paraibano englobava magistrados da ativa, aposentados e pensionistas (vide parecer em anexo).

3) O pagamento dos aposentados e dos pensionistas passou para a folha da Paraíba Previdência – PBPREV, somente a partir de janeiro de 2004, após a criação dessa autarquia estadual com competência exclusiva para administração das aposentadorias e pensões dos servidores de qualquer dos poderes, como informado em seu sítio eletrônico:    

A Paraíba Previdência - PBprev, foi criada pela Lei Estadual n° 7.517, de 30 de dezembro de 2003, com o objetivo de organizar o Sistema de Previdência dos Servidores Públicos do Estado da Paraíba. Com o seu nascimento surge também uma legislação previdenciária que vem a atender as exigências contidas na Constituição Federal e na Lei Federal nº 9.717, de 27 de novembro de 1998, esta última que regulamenta os regimes próprios de previdência pública. 

Dessa forma, consoante prevêem os arts. 3° e 4º, da Lei nº 7.517/03, a PBprev compete exclusivamente a administração e concessão de aposentadorias e pensões, bem como, as revisões de benefícios dos servidores de qualquer dos Poderes. 

4) Antes da criação do novel Sistema de Previdência dos Servidores Públicos do Estado da Paraíba, pagamentos dessa natureza eram efetuados diretamente pelo Poder Judiciário da Paraíba e parte dos atuais aposentados e instituidores de pensão ainda estavam no pleno exercício de suas atividades judicantes.

5) Na sistemática atual, na qual os proventos e as pensões passaram a ser administradas pela Paraíba Previdência – PBPREV, o repasse de recursos financeiros do Poder Judiciário para essa Autarquia Estadual é medida que se faz necessária, a fim de que o pagamento devido aos aposentados, pensionistas e sucessores de magistrados falecidos seja efetivamente concretizado, na forma da legislação vigente.     

6) As despesas com esse pagamento a aposentados e pensionistas não se submetem ao regramento dos artigos 18 e 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que se trata de exceções previstas no § 1o artigo 19:

§ 1o Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão computadas as despesas:

(...)

        IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da apuração a que se refere o § 2o do art. 18;

(...)

        VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por recursos provenientes:

        a) da arrecadação de contribuições dos segurados;

        b) da compensação financeira de que trata o § 9o do art. 201 da Constituição;

        c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financeiro.

7) A Associação dos Magistrados da Paraíba – AMPB tem como uma de suas importantes missões a defesa dos interesses da Magistratura Paraibana e congrega em seu quadro de sócios efetivos os magistrados ativos e os inativos, com igualdade de direitos e obrigações, nos termos das seguintes normas estatutárias:

Art. 1° A Associação dos Magistrados da Paraíba, fundada em 11 de agosto de 1958, entidade civil sem fins lucrativos, cuja sigla será AMPB, constituída por número ilimitado de sócios, com sede na cidade de João Pessoa - Estado da Paraíba, onde tem o seu foro, tem por objetivo geral pugnar pelo prestígio do Poder Judiciário, pelas garantias constitucionais e prerrogativas específicas dos Magistrados, por sua independência e defesa dos interesses da Magistratura paraibana.

Parágrafo único. Poderá a Associação dos Magistrados da Paraíba aderir à entidade da mesma natureza, de caráter nacional.

Art. 2º Além do objetivo geral estabelecido no artigo anterior, a AMPB tem por finalidades essenciais:

(...)

III - defender os legítimos interesses coletivos da classe ou do associado individualmente, nas questões de natureza institucional inerentes ao exercício da função;

(...)

IX - representar os associados, judicial e extrajudicialmente, na defesa de seus direitos e interesses individuais e coletivos, de acordo com as normas deste Estatuto;

Art. 7º A categoria de sócios efetivos é constituída dos Magistrados integrantes do Poder Judiciário do Estado da Paraíba ativos, ainda que em disponibilidade, e inativos.

8) A Constituição Federal consagrou o princípio da irredutibilidade de vencimentos dos servidores públicos em geral e a isonomia entre aposentados, pensionistas e servidores em atividade, nos seguintes termos:

Art. 37.  A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, os seguintes:

(...)

XV – os vencimentos dos servidores públicos, civis e militares, são irredutíveis e a remuneração observará o que dispõem os arts. 37, XI, XII, 150, II, 153, § 2.º, I;


Em face do exposto, a Associação dos Magistrados da Paraíba – AMPB requer a Vossa Excelência tornar efetivo o pagamento da Parcela Autônoma de Equivalência – PAE aos magistrados aposentados, aos pensionistas e aos sucessores dos magistrados falecidos, mediante repasse dos respectivos recursos financeiros do Poder Judiciário para a Paraíba Previdência – PBPREV, conforme parecer em anexo e com fundamento nos artigos 37 e 40 da Constituição Federal e no artigo 19, § 1o, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Termos em que,

Espera deferimento.

João Pessoa, 10 de novembro de 2009.

Antônio Silveira Neto

Presidente
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